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Lei Complementar Nº. 0512/2019

“Altera dispositivo da Lei Complementar nº 31/2005,
Código Tributário Municipal, com as alterações
posteriores e dá outras providências”

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, usando de suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica criado o parágrafo único do artigo 254 da Lei Complementar nº 31/2005, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
“Parágrafo Único. Caso não se apresentem os documentos fiscais comprobatórios dos
materiais previsto no caput deste artigo, a base de cálculo do imposto será a mesma
prevista no parágrafo primeiro do artigo 256.”.
 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.
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